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   “Education is the most powerful weapon which  

you can use to change the world.”   

Nelson Mandela 
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• Medicina no trabalho; 

• Higiene e Segurança no Trabalho; 

• ADSE /CGA; 

• Gestão da Formação. 
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Resumo  
 

O presente relatório pretende traduzir as atividades realizadas no estágio curricular 

concretizado no período compreendido entre o dia 1 de julho de 2019 e 30 de setembro 

de 2019 na Divisão Administrativa e de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 

Amarante. 

O relatório encontra-se dividido em três capítulos, após uma breve introdução. No 

primeiro é feita uma contextualização teórica dos Recursos Humanos e das matérias 

relacionadas com as atividades desenvolvidas. O segundo capítulo concentra-se na 

apresentação da instituição acolhedora do estágio e do departamento onde o mesmo foi 

realizado. No terceiro capítulo são referidas e desenvolvidas as atividades realizadas 

durante o período de estágio. 

 

 

 

Palavras-chave: Estágio, Câmara Municipal de Amarante, Gestão de Recursos 

Humanos.  
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Introdução 
 

O presente relatório surge no âmbito da Unidade Curricular (UC), Estágio Curricular, da 

Licenciatura de Gestão de Recursos Humanos (GRH), da Escola Superior de Tecnologia 

e Gestão (ESTG), do Instituto Politécnico da Guarda (IPG). Esta UC permite realçar a 

componente prática dos conteúdos lecionados ao longo dos três anos de licenciatura, 

permitindo ao estagiário obter um primeiro contacto com o mercado de trabalho. 

O estágio curricular foi realizado na Câmara Municipal de Amarante (daqui em diante 

designada por CMA por simplificação). O facto de ser uma instituição de carácter 

público suscitou interesse e curiosidade da minha parte por ser um meio desconhecido. 

Para a realização deste relatório foram necessárias pesquisas documentais em livros, 

documentos da CMA e no site do município a fim de encontrar as informações 

necessárias, mais propriamente na descrição e apresentação da instituição. Foi também 

necessário consultar apontamentos de algumas unidades curriculares do curso de GRH 

com o objetivo de complementar informação e relacionar com as atividades 

desenvolvidas ao longo do estágio. 

O presente relatório encontra-se dividido em três capítulos sendo que, no primeiro se 

encontra uma contextualização teórica de conhecimentos adquiridos durante a 

licenciatura e que foram colocados em prática durante o período de estágio. No segundo 

é feita uma apresentação da instituição acolhedora de estágio. No terceiro capítulo são 

descritas as atividades desenvolvidas durante o estágio curricular.  

No final, apresenta-se a conclusão com as reflexões finais de todo o relatório bem como 

do estágio realizado. 
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Capítulo 1 – Contextualização Teórica 
 

Neste capítulo serão abordados os conteúdos teóricos que considerei importantes rever 

para a realização das atividades desenvolvidas durante o estágio curricular. A 

importância do conhecimento dos recursos humanos bem como a sua constante 

evolução, conceitos de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho, de Formação e de 

Recrutamento e Seleção. 

1.1. Gestão de Recursos Humanos no século XXI 
 

Nos dias de hoje, os colaboradores de uma empresa, valorizam, acima de tudo, a 

qualidade de vida no trabalho, isto é, obtenção de benefícios apropriados, cargos 

adequados às suas capacidades intelectuais, clima organizacional saudável, liderança 

eficaz, motivação constante, reconhecimento pelo trabalho realizado, sistema de 

comunicação eficiente e formação fornecida de forma contínua. 

Assim sendo, o departamento de Recursos Humanos tem de considerar as pessoas como 

o recurso mais importante da empresa tratando-os como tal, sendo esta a principal 

vantagem competitiva da organização. 

A globalização e as alterações socioeconómicas tiveram e têm um grande impacto no 

mercado de trabalho, tendo em conta as transformações constantes nas organizações 

decorrentes do impacto tecnológico e da inovação permanente. No entanto, não se pode 

deixar de parte as alterações ao nível do trabalho com origem nas perspetivas 

diferenciadas do trabalho e do posicionamento do trabalhador na organização por parte 

dos Baby Boomers, da Geração X e da Geração Y. Neste momento, com a chegada da 

Geração Y ou Millennials ao mundo do trabalho, os Recursos Humanos tiveram a 

necessidade de se adaptar e desenvolver estratégias adequadas a esta nova realidade.  

Esta geração cresceu em contacto com as tecnologias de informação e com os avanços 

tecnológicos. Dão valor à criatividade e inovação, não se contentam com os desafios 

que lhes são propostos e necessitam de experimentar mais. Por conseguinte, não 

permanecem muito tempo nas empresas, sendo, por isso, considerados pouco leais. Não 

há dúvida que apresentam valores e crenças diferentes, o que constitui um desafio para a 

gestão de recursos humanos. 
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Construir relações com esta geração tem sido uma tarefa complicada pois procuram, 

acima de tudo, o crescimento profissional, tendo como grande exigência o equilíbrio 

entre a vida profissional e a vida pessoal. Apresentam um forte desejo pelo feedback do 

seu desempenho pois aspiram por uma ascensão rápida na carreira.  

Pode então afirmar-se que, um dos maiores desafios para os Recursos Humanos de uma 

organização é a gestão das diferentes gerações que se encontram na organização. 

Contudo, para que as empresas cresçam no mercado de trabalho, é fulcral que as 

estratégias de Recursos Humanos estejam em consolidação com os novos ambientes 

multigeracionais do século XXI.  

1.2. Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho 
 

A qualidade das condições de trabalho é um dos fatores fundamentais para o sucesso de 

um sistema produtivo. Nesse âmbito, a melhoria da produtividade e da competitividade 

das empresas passa por uma intervenção no sentido da melhoria das condições de 

trabalho. Ou seja, a Higiene e a Segurança no Trabalho (HST) são atividades fulcrais 

com o objetivo de garantir melhores condições de trabalho, reduzir os acidentes de 

trabalho e as doenças profissionais, entre outras. (Gregório, J. 2018/2019) 

A Higiene no Trabalho engloba diversas áreas de conhecimento (como por exemplo: 

Direito, Ergonomia, Psicologia, Sociologia, entre outros) e atua tendo em vista a 

prevenção através da antecipação, reconhecimento, avaliação e o controlo de riscos 

ambientais produzidos nos postos de trabalho e que podem causar prejuízos para a 

saúde ou bem-estar dos trabalhadores.  

A Segurança no Trabalho estuda as possíveis causas de acidentes de trabalho, com o 

objetivo de prevenir os mesmos e eliminar condições inseguras no ambiente de trabalho. 

Salienta também a importância dos meios de prevenção para proteger a integridade e a 

capacidade de trabalho do colaborador. 

A importância destes aspetos está vertida em lei, Lei n.º 102/2009, republicada pela Lei 

3/2014, relativa ao Regime Jurídico da Promoção da Segurança e Saúde no Trabalho.  
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1.3. Formação Profissional 
 

A formação é o conjunto de atividades que garantem aos trabalhadores um 

aperfeiçoamento técnico, científico e humano de forma a desempenhar as suas funções 

com a máxima eficiência. Ou seja, podemos dizer que, a formação é a soma do 

desenvolvimento do capital humano (que, por sua vez, causa um aumento da 

produtividade e uma maior adaptação às mudanças do meio ambiente) com o 

enriquecimento individual (que leva ao desenvolvimento de carreiras). 

1.3.1. Objetivo da formação 
 

A formação tem como objetivo principal mudar os comportamentos e atitudes de forma 

a resolver problemas e melhorar o desempenho dos colaboradores. 

1.3.2. Vantagens da formação 
 

A formação nas organizações é fundamental para garantir a qualificação do seu capital        

humano, pois são as pessoas que constituem a sua matéria-prima e, consequentemente, a 

sua mais-valia e diferencial no contexto de mercado. 

Desta forma, é necessário que existam avaliações contínuas das necessidades de 

formação de cada empresa através de análises do processo de negócio e do 

levantamento das competências e perícias para que, consequentemente, sejam realizados 

projetos de formação. 

A aposta de formação nas organizações apresenta várias vantagens: (Tomé, F. 

2018/2019) 

• Melhora o desempenho do colaborador e aumenta a eficácia; 

• Permite resolver problemas operacionais; 

• Melhora a motivação e o bem-estar; 

• Maior envolvimento e integração no grupo; 

• Permite adaptação às mudanças do meio envolvente; 

• Reduz a necessidade de recrutamento externo e os seus custos; 

• Permite a rotação de pessoal; 

• Melhora a avaliação de desempenho do colaborador; 

• Melhora as oportunidades de progressão de carreira; 

• Melhora as vantagens competitivas face à concorrência; 
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• Maior desenvolvimento económico e social. 

1.4. Recrutamento e Seleção 
 

O recrutamento antecede a seleção e corresponde ao processo de atração e recolha de 

candidatos aos cargos que se pretende preencher. Este pode ser interno, externo ou 

misto. 

O recrutamento interno consiste na captação de indivíduos que já trabalham na 

organização. É frequentemente associado a situações na qual as empresas pretendem 

preencher cargos de nível mais elevado na hierarquia através de promoções e 

transferências.  

Este tipo de recrutamento é mais económico, eleva os níveis de qualidade e segurança e 

evita a “fuga” dos colaboradores para outras organizações. No entanto, também pode 

gerar frustração, desmotivação e baixa moral aos colaboradores que não conseguem 

progredir. 

O recrutamento externo consiste em identificar, no mercado, candidatos com perfil para 

preencher a vaga existente. Isto é, procura-se atrair candidatos externos à organização 

fomentando a diversidade. 

Este tipo de recrutamento dá uma maior visibilidade à organização no mercado de 

trabalho, permite aproveitar investimentos feitos em formação por outras organizações e 

promove a entrada de novas pessoas com novas experiências. Contudo, é um processo 

mais demorado, pode implicar custos mais elevados e causa um maior risco para a 

organização, pois não se conhece os candidatos. 

O recrutamento misto pode ser realizados de três formas: 

❖ Recrutamento externo seguido de recrutamento interno; 

❖ Recrutamento interno seguido de recrutamento externo; 

❖ Recrutamento interno e externo em simultâneo. 

A seleção é o processo através da qual as organizações escolhem os candidatos mais 

adequados ao exercício de funções específicas. Este processo acontece após o 

recrutamento.  
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A realização do procedimento de seleção depende: (Poças, A. 2018/2019) 

✓ Das características do lugar que se pretende preencher; 

✓ Do perfil do candidato ideal; 

✓ Dos meios disponíveis, 

✓ Dos objetivos organizacionais. 
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Figura 1: Distribuição das freguesias do concelho de Amarante 

Fonte: www.cm-amarante.pt 

Capítulo 2 – Caracterização da entidade acolhedora 

do estágio 
 

Neste capítulo pretendo apresentar a entidade acolhedora do estágio, dado tratar-se do 

município da cidade de Amarante optei por fazer uma breve apresentação da cidade, 

bem como o enquadramento dos municípios nas Administrações Públicas. 

2.1. A cidade de Amarante 
 

Amarante é uma cidade portuguesa pertencente ao distrito do Porto, região norte e sub-

região do Tâmega e Sousa.  

É sede de um concelho com 301,33 km² de área e 56 264 habitantes (dados dos Censos 

2011), subdividido em 26 freguesias ilustradas na figura 1, sendo elas: 

• Aboadela, Sanche e Várzea; 

• Amarante (S. Gonçalo), Madalena Cepelos e Gatão; 

• Ansiães; 

• Bustelo, Carneiro e Carvalho de Rei; 

• Candemil; 

• Figueiró (Santiago e Santa Cristina); 

• Fregim; 

• Freixo de Cima e Freixo de Baixo; 

• Fridão; 

• Gondar; 

• Jazente; 

• Lomba; 

• Louredo; 

• Lufrei; 

• Mancelos; 

• Olo e Canadelo; 

• Padronelo;  

• Rebordelo; 

• Salvador do Monte; 
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• São Simão de Gouveia; 

• Telões;                                                                      

• Travanca; 

• Vila Caiz; 

• Vila Chã do Marão (anteriormente Vila Chão do Marão); 

• Vila Garcia, Aboim e Chapa; 

A cidade é limitada a norte por Celorico de Basto, a nordeste por Mondim de Basto, a 

leste por Vila Real e Santa Marta de Penaguião, a sul por Baião, Marco de Canaveses e 

Penafiel, a oeste por Lousada e a noroeste por Felgueiras. 

No que concerne às atividades económicas predominantes no concelho tem-se a 

agricultura, mais especificamente, a produção vinícola e a indústria metalomecânica.  

O comércio e os serviços estão centrados especialmente na cidade de Amarante e em 

Vila Meã, que constituem os dois principais núcleos urbanos do concelho. 

2.2. Enquadramento do município no setor das administrações 

públicas 
 

A administração pública pode ser dividida em: administração pública direta do Estado, 

administração pública indireta do Estado e administração pública autónoma. 

A administração pública direta do Estado (Lei nº 4/2004 de 15 de janeiro na versão 

atual), é dependente do Governo, isto é, não tem autonomia. Integra todos os órgãos, 

serviços e agentes integrados na pessoa coletiva Estado.  

Este tipo de administração pode ainda ser fragmentada em serviços centrais e serviços 

periféricos. Os serviços centrais exercem uma competência em todo o território 

nacional, como por exemplo as Direções-gerais organizadas em ministérios. Os serviços 

periféricos possuem uma competência limitada territorialmente, ou seja, não atuam a 

nível nacional, mas sim em apenas algumas zonas do país, por exemplo: Direção 

Regional da Agricultura e Direção Regional da Educação.  

A administração pública indireta do Estado (Lei nº 3/2004 de 15 de janeiro na versão 

atual) integra as entidades públicas independentes do Estado, mas dotadas de 

personalidade jurídica e autonomia financeira e administrativa. Estas entidades 
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desenvolvem uma qualquer atividade administrativa que tem como objetivo alcançar 

fins para o próprio Estado.  

É designada de administração “do Estado” porque se desenvolvem atividades para 

atingir fins próprios do Estado e de “administração indireta” porque estes fins são 

alcançados por pessoas coletivas inerentes aos Estado. 

Este tipo de administração compreende três tipos de entidades: 

❖ Serviços personalizados; 

❖ Fundos personalizados; 

❖ Entidades públicas empresariais. 

Os serviços personalizados são pessoas coletivas de natureza institucional providos de 

personalidade jurídica criados pelo poder público, com independência em relação ao 

Estado, para realizarem determinadas funções próprias do mesmo. Exemplos de 

serviços personalizados são: o Instituto Nacional de Estatística (INE), o Instituto de 

Emprego e Formação Profissional (IEFP), o Laboratório Nacional de Engenharia Civil 

(LNEC), Universidades públicas que não tenham, na sua origem, fundações de direito 

privado e hospitais públicos não pertencentes totalmente ao Estado. 

Os fundos personalizados são pessoas coletivas de direito público, instituídas por ato do 

poder público, com natureza patrimonial. Exemplos de fundos personalizados são os 

Serviços Sociais e as Forças de Segurança. 

As Entidades públicas empresariais são empresas com fins lucrativos que visam a 

prestação de bens ou serviços de interesse público, nas quais o Estado ou outras 

entidades públicas detêm a totalidade do capital. Por exemplo, o Centro Hospitalar do 

Porto, EPE e o Centro Hospitalar de Lisboa Norte, EPE. 

A administração pública autónoma, refere-se a um conjunto de entidades com 

interesses próprios das pessoas que as integram e que definem de forma autónoma e 

com independência a sua orientação e atividade. Estas entidades estão agrupadas em 

três categorias: 

❖ Administração Regional; 

❖ Administração Local; 

❖ Associações Públicas. 
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A Administração Regional e a Administração Local são consideradas de natureza 

territorial, enquanto que a as Associações Públicas são classificadas como sendo de 

natureza associativa. 

A Administração Regional autónoma é semelhante, a nível de organização, à 

administração direta e indireta do Estado. Assim, é também possível, distinguir 

Administração direta (com serviços centrais e periféricos) e Administração indireta 

(com Serviços personalizados, Fundos personalizados e Entidades Públicas 

Empresariais). 

A diferenciação entre a Administração direta e indireta do Estado e a Administração 

Regional autónoma é a competência territorial e material. A Administração regional 

autónoma tem competências limitadas às matérias de interesse da população que não 

sejam de carácter constitucional legalmente limitadas à administração estadual e 

exercem a sua competência unicamente sobre o território da região correspondente e nos 

limites da autonomia regional definidos na Constituição da República Portuguesa e nos 

respetivos Estatutos Político-Administrativos. 

A Administração Local autónoma obedece, também, ao modelo dos serviços de 

administração direta (centrais e periféricos) e serviços de administração indireta 

(entidades públicas empresariais). É constituída pelas autarquias locais e a sua 

competência dos órgãos e serviços cinge-se ao território da autarquia e ao que está 

estabelecido na lei. 

No caso da Câmara Municipal de Amarante, esta está inserida neste último tipo de 

administração pública, Administração Local autónoma, significa que possui um 

orçamento autónomo, isto é, não necessita de pedir autorização ao Estado para fazer 

algo ou usar dinheiro. 

A CMA é o órgão autárquico do concelho e tem como objetivos definir e executar 

políticas tendo em vista a defesa dos interesses e satisfação das necessidades da 

população local. 

Nesse sentido, tem também o dever de promover o desenvolvimento do município em 

todas as áreas, sendo elas: 

• A saúde; 

• A educação; 
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Figura 2: Edifício da Câmara Municipal de Amarante 

Fonte: Google Imagens 

 

• A ação social e habitação; 

• O ambiente e saneamento básico; 

• O ordenamento do território e urbanismo; 

• Os transportes e comunicações; 

• O abastecimento público; 

• O desporto e a cultura; 

• A defesa do consumidor; 

• A proteção civil. 

Com vista a promover o bem-estar e a qualidade de vida da população do concelho, a 

CMA intervém, a nível social, em todos os serviços e valências desenvolvidas pelas 

entidades do território nas áreas da ação social e saúde desde a infância, terceira idade e 

pessoas com deficiência.  

Em suma, a CMA preocupa-se em informar e fornecer aos cidadãos todas as 

informações e serviços relevantes para as situações do seu dia a dia. 

2.3. Assembleia Municipal de Amarante 
 

A Assembleia Municipal é o órgão deliberativo do município. É constituído pelos 

representantes das diferentes forças políticas eleitas, em proporção segundo o método de 

Hondt (método matemático utilizado para converter votos em mandatos com vista à 

composição de órgãos de natureza colegial), nas várias listas concorrentes. Os 

Presidentes de Junta integram este órgão por inerência. 

2.4. A Câmara Municipal de Amarante 
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A Câmara Municipal, fisicamente representada na figura 2, é o órgão executivo colegial 

do Município. É composta por um Presidente e oito vereadores, um dos quais é 

designado vice-presidente, eleitos pelos cidadãos eleitores recenseados no concelho.  

O número de elementos que integram o executivo municipal é proporcional à população 

do concelho, num mínimo de 5 e máximo de 17, eleitos por sufrágio direto e universal 

em listas, partidárias ou não. 

As competências da Câmara Municipal estão instituídas na Lei nº75 de 12 de setembro 

de 2013, que define o regime jurídico das autarquias locais. 

2.5. Visão, Missão e Política de Qualidade 
 

2.5.1. Visão  
 

A Câmara Municipal de Amarante cumpre com a sua missão (referida no ponto 

anterior) com o propósito de “ser reconhecida como um destino turístico e cultural por 

excelência, um município socialmente coeso, economicamente competitivo, inovador, 

atrativo, sustentável e transparente, assumindo a sua relevância na região.” (CMA, 

2018) 

2.5.2. Missão 
 

A Câmara Municipal de Amarante tem como missão “promover o desenvolvimento do 

território, no respeito pelos princípios da eficiência, da equidade e da sustentabilidade, 

perseguindo a excelência e sendo um agente facilitador e um parceiro das pessoas, das 

empresas e das instituições”. (CMA, 2018) 

 

2.5.3. Política da Qualidade 
 

Os eleitos e os trabalhadores da Câmara Municipal de Amarante adotam, como 

compromisso de excelência, garantir o cumprimento dos requisitos do Sistema de 

Gestão da Qualidade. 

Para tal, tendo como base de referência a visão, a missão e as competências que lhe 

estão legalmente atribuídas, a Política de Qualidade da Câmara Municipal de Amarante 

baseia-se nas seguintes intenções e orientações: (CMA, 2018) 
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➢ “Afirmação do comprometimento do executivo na melhoria contínua da 

organização; 

➢ Modernização contínua dos serviços; 

➢ Análise sistemática de dados que permitam a tomada de decisões baseada em 

factos; 

➢ Racionalização e dinamização dos recursos disponíveis de forma a agilizar os 

procedimentos internos; 

➢ Aumento da eficiência da organização e sistematização do funcionamento dos 

serviços; 

➢ Notoriedade e reconhecimento por parte de fornecedores, parceiros e público 

em geral;  

➢ Total orientação para a satisfação dos Munícipes; 

➢ Eficiente gestão pública e cumprimento dos requisitos legais e regulamentares.”  

2.6. Certificação da Qualidade 
 

O Sistema de Gestão da Qualidade da CMA encontra-se certificado pela APCER, 

segundo a norma NP EN – ISSO 9001. 

2.6.1. Âmbito da Certificação 
 

Prestação de serviços ao cliente/munícipe e outras partes interessadas em todas as 

atividades desenvolvidas pelo Município.  

2.7. Funcionamento da Câmara Municipal 
 

A nível do seu funcionamento, a CMA tem serviços dispersados pelos diferentes locais 

da cidade. 

O Presidente da Câmara e a maioria dos Serviços Municipais situam-se no edifício da 

Câmara Municipal de Amarante, na Alameda Teixeira de Pascoaes junto ao Mosteiro de 

S. Gonçalo e ao Museu Amadeo de Souza-Cardoso. 

Os Armazéns Municipais, as oficinas e Parque Auto, os Serviços da Divisão de 

Conservação do território, os serviços do Gabinete Técnico Florestal, da Unidade de 

Mobilidade e Gestão de meios, da Equipa Técnica de Manutenção, da Unidade de 

Espaços Verdes e do Serviço Municipal de Proteção Civil estão situados na Rampa 

Alta. 
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A Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos situa-se no Antigo Matadouro. 

Os Serviços da Divisão de Educação, Juventude e Desporto e Serviços da Divisão de 

Desenvolvimento e o Coesão Social estão localizados na Casa da Portela, Rua Miguel 

Pinto Martins. 

A Agência de Planeamento Estratégico localiza-se na Rua Cândido dos Reis.  

E, por fim, os Serviços Desconcentrados do Município situam-se na União de 

Freguesias de Vila Meã. Este é um local onde os cidadãos/munícipes podem aceder aos 

serviços do Balcão Único de Atendimento, Espaço do Cidadão, Tesouraria, Biblioteca 

Municipal e Espaço Internet. 

2.8. Estrutura organizacional da Câmara Municipal 
 

Um organograma é a representação gráfica de uma estrutura organizacional. Mostra 

como estão dispostas as unidades orgânicas, hierarquias e relações de comunicação 

entre eles  

A estrutura orgânica da CMA, como se pode verificar na figura 3, é atualmente formada 

por:  

• 1 unidade orgânica nuclear que possui um único departamento municipal, 

Departamento de Administração Geral (DAG) liderado por um titular de cargo 

de direção intermédia de 1º grau; 

• 16 unidades orgânicas flexíveis lideradas por titulares de cargo de direção 

intermédia de 2º ou 3º grau. De 2º grau existem 12 unidades orgânicas flexíveis, 

como por exemplo: Divisão de Tecnologias de Informação, Divisão Financeira e 

de Património, Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, Divisão de 

Serviços Jurídicos e de Fiscalização, Divisão de Planeamento e Gestão do 

Território e Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos. Relativamente às 

unidades orgânicas flexíveis de 3º, existem apenas quatro, sendo elas: o 

Gabinete de Apoio Técnico, o Gabinete Técnico Florestal, a Unidade de Espaços 

Verdes e a Unidade de Mobilidade e Gestão de Meios. 

• 3 Equipas Multidisciplinares que são a Equipa de Projetos Especiais, a Equipa 

Técnica de Manutenção e a Investamarante.   
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Figura 3: Organograma da Câmara Municipal de Amarante 

Fonte: www.cm-amarante.pt 

 

 

 

 

O Mapa de Pessoal do Município de Amarante totaliza, atualmente, 528 colaboradores. 

Destes, 468 têm relação jurídica por tempo indeterminado e 60 têm relação jurídica de 

emprego público constituída por contrato de trabalho a termo certo resolutivo (Docentes 

das Atividades de Enriquecimento Curricular). 
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2.8.1. Divisão Administrativa e de Recursos Humanos  
 

A Divisão Administrativa e de Recursos Humanos (DARH) é uma unidade orgânica de 

suporte que se relaciona, maioritariamente, com os clientes internos (trabalhadores) da 

CMA. Ocasionalmente, também se relaciona com os clientes externos (familiares dos 

trabalhadores). Esta última relação tem vindo a ser promovida e mais adotada pelos 

Recursos Humanos como forma de motivar e conhecer melhor os seus trabalhadores. 

Esta divisão tem como objetivo principal assegurar o apoio técnico administrativo à 

atividade dos órgãos representativos do Município e o desempenho das atividades 

administrativas do Município que não estiverem acometidas a outros serviços. Por 

exemplo, programar, coordenar e acompanhar a Gestão dos Recursos Humanos do 

Município, nomeadamente, no que concerne ao recrutamento e seleção de pessoal, à 

gestão de carreiras, ao processamento de remunerações, promoção da formação, à 

avaliação de desempenho e à higiene e segurança no trabalho. 

Tal como os Recursos Humanos estão em constante evolução, também a DARH 

pretende evoluir em todas as suas áreas de atuação, inclusive na forma como faculta as 

informações aos trabalhadores. Nesse sentido, para que todos os trabalhadores sejam 

devidamente informados de todas as alterações pertinentes à realização da sua função a 

DARH tem apostado na disseminação via intranet, pelos chefes/encarregados e pelas 

redes sociais, em paralelo ao método clássico de afixação em locais aos quais os 

trabalhadores têm acesso. 

2.9. Horário de trabalho e de não trabalho 
 

Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas de início e de termo do 

período normal de trabalho diário ou dos respetivos limites, bem como intervalos de 

descanso. 

Na CMA, o período normal de trabalho tem a duração de 7 horas diárias, com um 

horário compreendido entre 9h e as 17h fazendo uma pausa para almoço entre as 12:30h 

e as 13:30h, correspondentes a 35 horas semanais. 

É função do/a dirigente de cada unidade orgânica controlar a assiduidade dos 

trabalhadores sob a sua supervisão direta, bem como, justificar as faltas, férias, 

ausências e aprovar o mapa de férias e as suas alterações. 
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2.9.1. Férias  
 

As férias designam-se como a ausência ao serviço, previamente autorizada, visando 

proporcionar um período de descanso e constituem um direito do trabalhador. 

Na CMA, as férias são marcadas por acordo entre o trabalhador e o superior hierárquico 

e o Mapa de férias anuais é aprovado até ao dia 15 de abril de cada ano. 

Antes de entrar de férias, o trabalhador deve facultar ao seu superior hierárquico o seu 

contacto mais direto.  

2.9.1.1. Férias no ano da contratação 
 

No caso de o contrato ter uma duração superior a 6 meses, o trabalhador pode gozar 2 

dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao limite máximo de 20 

dias úteis. No entanto, as férias só podem ser gozadas após terem sido completos 6 

meses de trabalho. 

Caso o período de 6 meses só aconteça no ano seguinte ao da admissão, o gozo das 

férias relativas ao ano anterior deve realizar-se até ao dia 31 de junho do ano seguinte e 

o total das férias nesse ano não pode ser superior a 30 dias úteis.  

No que concerne aos contratos inferiores a 6 meses, os trabalhadores têm direito a gozar 

2 dias úteis de férias por cada mês completo de duração do contrato, devendo ser 

gozadas no momento imediatamente antes ao da cessação do contrato, salvo acordo 

entre ambas as partes. 

2.9.2. Faltas  
 

As ausências ao serviço devem ser sempre justificadas, mesmo que parciais, e devem 

ser igualmente registadas no sistema de controlo de assiduidade (ainda que sejam 

relacionadas com o serviço).  

O procedimento justificativo implica: (1) quando previsíveis, a necessidade de informar 

o superior hierárquico antecipadamente; (2) quando não previsíveis, a necessidade de 

informar o superior hierárquico logo que possível através dos meios disponíveis, 

nomeadamente, contacto telefónico e/ou eletrónico dos serviços. 
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As faltas são referentes à ausência do trabalhador no local de trabalho e durante o 

período em que devia desempenhar a atividade a que está submetido. Estas podem ser 

justificadas, injustificadas e por conta do período de férias.  

2.9.2.1. Faltas justificadas 
 

São consideradas justificadas as faltas referidas no artigo 134º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP) que se caracterizam pela impossibilidade de prestar 

trabalho, nomeadamente: por motivo de doença, acidente, cumprimento de obrigações 

legais, no âmbito do estatuto trabalhador-estudante, por altura do casamento, por 

falecimento de familiar, bem como outras designadas na lei.  

Quando previsíveis as faltas devem ser comunicadas com cinco dias de antecedência. 

Caso sejam imprevisíveis, deve informar-se o superior hierárquico logo que possível.  

2.9.2.2. Faltas injustificadas 
 

Consistem numa violação do dever de assiduidade e implicam a perda de remuneração, 

podendo ser agravada para sanção disciplinar se ocorrer a meio da jornada de trabalho, 

antes ou depois dos dias de descanso ou de feriados, e que provoquem prejuízo para o 

serviço. 

2.9.2.3. Faltas por conta do período de férias  
 

Devem ser comunicadas ao superior hierárquico com, no mínimo, 24h de antecedência. 

Caso não seja possível, pode informar-se no próprio dia, mas logo que possível. Este 

tipo de faltas necessita da autorização do chefe de divisão, podendo ser recusadas caso 

causem interferência e/ou prejuízo para o serviço. 
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Capítulo 3 – Atividades desenvolvidas durante o 

estágio curricular 
 

Neste capítulo irão ser abordadas as atividades realizadas durante o período de estágio 

curricular. Os equipamentos e recursos utilizados foram o computador fixo existente na 

instituição e todo o restante material necessário ao exercício das atividades foi fornecido 

pela organização. 

3.1. Processamento de férias, faltas e atestados médicos (controlo 

de assiduidade) 
 

Para marcação ou alteração do período de férias, os funcionários têm de preencher um 

formulário a pedir autorização para o efeito (anexo I). Nesse formulário, os 

trabalhadores devem referir o nome e o respetivo número de funcionário, bem como o 

período de férias que pretendem que seja aprovado pelo respetivo chefe de divisão. 

Esse mesmo formulário, deve ser remetido ao departamento de Recursos Humanos para 

que possa ser devidamente tratado e processado. 

Após a chegada desse formulário aos Recursos Humanos, um novo documento é 

preenchido (anexo II). O correto preenchimento do formulário por um funcionário dos 

Recursos Humanos é a base para o tratamento posterior dos dados. Como já foi referido 

nesse documento é aposto o nome o número de funcionário, a data de início e de fim 

das férias e, por fim, o número de dias úteis correspondentes às férias que serão 

gozadas. 

O processamento das faltas é realizado de forma semelhante ao das férias, ou seja, os 

trabalhadores preenchem o mesmo formulário que é usado para as férias, mas, neste 

caso, preenchem a parte relativa às faltas. 

Esse formulário tem, obrigatoriamente, de ser enviado para o departamento de Recursos 

Humanos que, por sua vez, elabora uma listagem de pedidos de faltas (anexo III). Nesse 

documento é obrigatório constar o número e nome de funcionário, a data em que o 

funcionário faltou ou vai faltar, o código da falta (para cada tipo de falta existe um 

código correspondente) e o número de dias úteis da falta (que não pode exceder os dois 

dias úteis por cada mês). 
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Alguns exemplos de códigos de faltas utilizados na Câmara Municipal de Amarante 

são: 

36 – Por conta do período de férias 

49 – Estatuto Trabalhador-Estudante 

13 – Falecimento de familiar 

06 – Por altura do casamento 

38 – Greve 

24 – Assistência a familiar até 30 dias    

No caso dos atestados médicos, após o original ser entregue nos Recursos Humanos 

dá-se início ao processamento. Começa-se por preencher um formulário com o número 

de funcionário, o nome e o número de dias em que o trabalhador se encontra de atestado 

(anexo IV). A duração do atestado e a existência de atestados anteriores do funcionário 

determinam o código a atribuir de acordo com o formulário referido. 

Todas as informações contidas nos formulários visam ser inseridas no Relógio de Ponto 

e na aplicação onde se realiza o processamento salarial para que seja descontado o valor 

correspondente.  

Os processos acima descritos foram realizados por mim, desde a receção dos 

documentos ao seu preenchimento e a inserção dos dados no Relógio de Ponto. 

3.2. Recrutamento e Seleção 
 

O Recrutamento realizado, na CMA, é maioritariamente externo. Este processo começa 

pela análise do mapa de pessoal (aprovado no início de cada ano) que contém todas as 

informações relativas ao número de trabalhadores de cada departamento bem como da 

sua categoria profissional. No caso de ser necessário mais um funcionário para um 

determinado posto, o chefe de divisão faz o pedido aos Recursos Humanos e ao Senhor 

Presidente da Câmara. Para se encontrar o melhor candidato, analisa-se Manual de 

Funções da instituição relativamente à função para a qual se pretende contratar (para 

isso é importante que o manual seja atualizado de forma constante, normalmente 

acontece aquando do recrutamento de um novo colaborador).  
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No entanto, para que o procedimento concursal possa avançar, é necessário a 

autorização do Senhor Presidente da Câmara que, ao mesmo tempo, define o júri 

(composto por três pessoas) responsável pelo processo de seleção. 

A abertura do concurso é publicitada na Bolsa de Emprego Público (BEP), no site da 

CMA, no extrato do Diário da República Eletrónico (DRE) e num jornal de expansão 

regional. 

Findo o período de envio das candidaturas, o júri realiza a seleção dos candidatos e 

publicita-se os resultados em Diário da República (DR). 

Segue-se o processo de contratação que é realizado pela DARH que verifica o registo 

criminal dos candidatos e a veracidade de toda a restante documentação. Por fim, passa-

se à elaboração e posterior assinatura do contrato. 

Neste processo, todos os anos, em agosto, é aberto um procedimento concursal para 

recrutamento de docentes para as Atividades de Enriquecimento Curricular (AECS). 

Como a maioria do processo é realizado pelo júri, as atividades por mim desenvolvidas 

neste contexto foram a receção e organização alfabética de todas as candidaturas, que 

posteriormente foram entregues ao júri para seleção. 

3.3. Higiene e Segurança no Trabalho/ Medicina no Trabalho 
 

No que se refere à Higiene e Segurança no Trabalho ajudei na realização da 

participação para o seguro dos acidentes de trabalho (anexo V). Esta participação é 

antecedida por uma participação do chefe de divisão do funcionário acidentado (anexo 

VI) que é enviada ao técnico responsável de HST.     

Para que possa ser feita a participação ao seguro, o acidentado deve dirigir-se ao 

hospital (no caso, Hospital da Luz/ Clipóvoa) e referir que foi acidente de trabalho de 

forma a que o hospital entre de imediato em contacto com a companhia de seguros. 

Todos os documentos, do hospital, relativos às lesões do acidentado são enviadas para o 

técnico de HST e arquivadas no processo do acidente de trabalho. Este processo de 

arquivamento e organização de documentos foi também realizado por mim.  

Após a realização de todos estes procedimentos, a companhia de seguros analisa o caso 

e envia a resposta (se considera ou não acidente de trabalho) para o técnico de HST. No 
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caso de a companhia não ter considerado a ocorrência como acidente de trabalho, este 

não é contabilizado para efeito de estatísticas. 

O registo dos acidentes de trabalho para fins estatísticos é uma tarefa realizada, 

mensalmente, visa sistematizar informações acerca do acidente e do funcionário 

envolvido. Para isso, o documento precisa de ser preenchido com a descrição 

pormenorizada do acidente e o momento de ocorrência (dia e hora), bem como os dados 

pessoais do sinistrado (nome, idade, sexo, profissão e divisão à qual pertence). O registo 

de acidentes do mês de agosto foi realizado por mim com a supervisão e ajuda do 

técnico de HST.  

No que concerne à Medicina no Trabalho, competiu-me avisar os chefes de divisão da 

data da consulta de medicina no trabalho relativa a cada um dos seus funcionários e, 

caso não fosse possível satisfazer a agenda estipulada (dia/hora), remarcar uma hora 

mais adequada que não interferisse com a condução quotidiana do serviço. 

Ainda nesta área, criei um documento Excel, com o registo de baixas, atestados médicos 

e incapacidades relativas a todos os funcionários da CMA. Nesse ficheiro, introduzi 

dados relativos a cada funcionário, tais como: nome e número do funcionário e ao 

número de dias em que se encontrava de baixa ou de atestado médico. No caso de estar 

incapacitado, referia o nível de incapacidade e a sua duração (tempo em que está ou 

esteve incapacitado). 

3.4. ADSE/ CGA  
 

A ADSE é um sistema para a proteção aos seus beneficiários nos domínios da 

promoção da saúde, prevenção da doença, tratamento e reabilitação e dele podem 

beneficiar todos os trabalhadores com relação jurídica de emprego público da 

administração local, e não beneficiem, como titulares, de outro sistema de saúde 

integrado na Administração Pública. 

Referente à ADSE fiz a solicitação de cartões para descendentes com idade superior a 

18 anos, pois até esse período a renovação desses cartões (exemplar constante da figura 

4) é feita automaticamente. Para o efeito, o progenitor (beneficiário titular) tinha de 

apresentar o certificado de matrícula do descendente (beneficiário familiar) e um 
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documento da segurança social com os nomes dos elementos que compõem o agregado 

familiar.  

Este processo era, inteiramente, realizado no site da ADSE com o número de 

beneficiário (progenitor) e uma senha de acesso. Após a efetuação do pedido, o cartão 

tinha de ser levantado no Balcão Único da CMA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 4: Exemplo de um cartão da ADSE 

Fonte: https://www2.adse.pt/beneficiarios/cartao-2/ 

 

No caso da Caixa Geral de Aposentações (CGA), realizei pedidos de junta médica 

relativamente a um trabalhador por motivo de doença, isto é, efetuei um ofício à 

Direção Regional de Saúde a solicitar verificação de doença de um funcionário, a fim de 

ser ou não considerado incapaz para o exercício das suas funções laborais. 

Posteriormente, a este pedido, o funcionário recebia uma carta agendando a sua (dele) 

comparência à referida junta. Após essa junta médica, os serviços da CMA seriam 

informados da decisão. 

3.5. Formação 
 

Neste parâmetro efetivei, em documento Excel, o preenchimento da tabela/quadro de 

formação mediante o levantamento das necessidades das unidades orgânicas (plano de 

formação). (anexo VII) O objetivo deste documento é sistematizar informação das 

necessidades de formação para posterior aprovação, já que antes da implementação de 

qualquer formação esta teria de ser aprovada. 

https://www2.adse.pt/beneficiarios/cartao-2/
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Nesse documento, coloca-se o nome das unidades orgânicas que requisitaram algum 

tipo de formação. Em frente à unidade orgânica registam-se as informações referentes à 

formação pretendida pela mesma, nomeadamente, a designação da formação, os seus 

objetivos, custos, se é ou não realizada no horário de trabalho, entre outras. 

No caso de algum trabalhador considerar necessária uma outra formação que não conste 

no plano (denominada de formação extraplano) deve, primeiramente, preencher o 

formulário de pedido de formação com as informações relativas à mesma e entregar ao 

respetivo chefe de divisão que, por sua vez, envia para os Recursos Humanos (anexo 

VIII). 

As ações de formação extraplano são, também, sistematizadas numa nova tabela, 

também em Excel, com o nome da formação, o nome do funcionário e habilitações 

literárias, bem como a unidade orgânica à qual pertence. 

Após a conclusão da formação é obrigatório o funcionário apresentar um 

comprovativo/diploma/certificado de presença que ateste a frequência da formação.  

Como durante o período de estágio não foi realizada nenhuma formação extraplano, não 

foi necessário a elaboração da tabela. 
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Reflexões Finais  
 

A realização do estágio curricular foi muito importante e enriquecedora para mim, no 

sentido em que me proporcionou um primeiro contacto com o mercado de trabalho e me 

permitiu desenvolver as minhas competências a nível pessoal e profissional. 

Esta realidade de vida ativa permitiu-me obter uma melhor perspetiva daquilo que é o 

mercado de trabalho e como funciona, algo que, enquanto estudantes, não temos a real 

noção, na grande maioria das vezes.  

As atividades realizadas durante este período de estágio possibilitaram a aquisição de 

novos conhecimentos e a oportunidade de aplicar aqueles que já possuía. 

Como é óbvio algumas das atividades desenvolvidas, apresentaram aspetos menos 

positivos, sobretudo devido à minha própria inexperiência no mercado de trabalho, 

aspetos que pretendo corrigir com a entrada nesse mercado e com a experiência que for 

adquirindo. 

Em suma, considero que atingi todos os objetivos a que inicialmente me propus, tendo 

sido este estágio uma experiência muito positiva, motivadora e essencial para a 

conclusão desta etapa. 
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Anexo I – Formulário de pedido de férias/faltas preenchido pelo 

colaborador  
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Anexo II – Documento das férias preenchido nos Recursos 

Humanos  
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Anexo III – Documento das faltas preenchido nos Recursos 

Humanos  
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Anexo IV – Documento dos atestados preenchido nos Recursos 

Humanos 
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Anexo V – Participação de acidente de trabalho para a companhia 

de seguros  
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Anexo VI – Participação de acidente de trabalho a preencher pelo 

chefe de divisão do acidentado 
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Anexo VII – Plano de Formação 
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 Anexo VIII – Ação de Formação/Sensibilização; Pedido de 

Autorização/Parecer Dirigente 


